
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.338, DE 2024 
(Da Sra. Julia Zanatta) 

 
Assegura aos pais e responsáveis o direito de vedarem a participação de 
seus filhos em atividades pedagógicas de gênero em âmbito nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2829/2023. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3338/2024 

 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada JÚLIA ZANATTA – PL/SC

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Da Sra. DEPUTADA JÚLIA ZANATTA)

Assegura aos pais e responsáveis o direito  de
vedarem  a  participação  de  seus  filhos  em
atividades  pedagógicas  de  gênero  em  âmbito
nacional.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica assegurado aos pais e responsáveis o direito de vedar a participação de
seus filhos e tutelados em atividades pedagógicas de gênero, conforme definido nesta Lei,
realizadas em instituições de ensino públicas e privadas da rede de ensino.

Art.  2º Para  fins  desta  Lei,  atividades  pedagógicas  de  gênero  são  aquelas  que
abordam temas relacionados à identidade de gênero, orientação sexual, diversidade sexual,
igualdade de gênero e outros assuntos similares. 

Art.  3º As instituições de ensino deverão informar aos pais  ou responsáveis  sobre
quaisquer atividades pedagógicas de gênero possam ser realizadas no ambiente escolar.

Art. 4º Os pais ou responsáveis deverão manifestar expressamente sua concordância
ou discordância quanto à participação de seus filhos em atividades pedagógicas de gênero,
por meio de documento escrito e assinado, a ser entregue à instituição de ensino.

Art.  5º As  instituições  de  ensino  são  responsáveis  por  garantir  o  cumprimento  da
vontade dos pais ou responsáveis, respeitando a decisão de vedar a participação de seus
filhos em atividades pedagógicas de gênero.

Art. 6º Em caso de descumprimento desta Lei, as instituições de ensino ficam sujeitas
às seguintes penalidades: 

I - advertência por escrito, com prazo para regularização da conduta;

 II - multa entre R$1.000 (mil reais) a R$10.000 (dez mil reais), por aluno participante, a
ser aplicada em caso de reincidência;

III - suspensão temporária das atividades da instituição de ensino por até 90 dias; 

IV - cassação da autorização de funcionamento da instituição de ensino.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada JÚLIA ZANATTA – PL/SC

JUSTIFICATIVA

Trata-se  de  projeto  de  lei  com  o  escopo  de  garantir  a  proteção  de  crianças  e

adolescentes, a fim de que estes não sejam expostos por ideologias progressistas. 

A rede de ensino,  seja ela pública ou particular,  não deve submeter as crianças e

adolescentes  às  atividades  pedagógicas  de  gênero,  isto  é,  aquelas  que  abordem temas

relacionados à identidade de gênero,  orientação sexual,  diversidade sexual,  igualdade de

gênero e outros assuntos similares, sem que pais e responsáveis manifestem expressamente

sua concordância ou discordância.

É  imprescindível  que pais  ou responsáveis  detenham o  poder  de decisão  sobre  a

educação de crianças e adolescentes e possuam o poder de opinar, inclusive, no âmbito das

instituições  de ensino,  sobretudo,  na aplicação  de assuntos delicados,  tais  quais  os  que

possuem ligação direta com a sexualidade. 

Ademais, não se olvida que as crianças e os adolescentes merecem atenção especial

e  prioritária,  pois,  possuem direito  à  liberdade,  ao respeito  e  à  dignidade como pessoas

humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis,  humanos e

sociais garantidos na Constituição e nas leis, conforme art. 15 do Estatuto da Criança e do

Adolescente.

Ressalta-se,  ainda,  que  a  presente  propositura  não  busca  coibir  qualquer  livre

manifestação, livre iniciativa ou outra liberdade de criação, produção e exibição de atividades

em âmbito escolar. O que se visa é apenas aproximar os pais e responsáveis do ambiente

escolar,  pois  nem  todos  conseguem  um  pleno  acompanhamento  das  atividades

desempenhadas pelos seus filhos dentro das instituições de ensino, e, portanto, devem ter o

direito de pelo menos serem informados caso qualquer tipo de atividade controversa ou de

gênero seja apresentada aos seus filhos.

Diante da relevância deste projeto, peço apoio aos pares pela aprovação do presente

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em agosto de 2024.

Deputada JÚLIA ZANATTA 

PL/SC
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